
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
Estado de São Paulo 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 

CONTRATADA: PH4 CONSTRUGOES E ENGENHARIA LTDA 
CONTRATO DE ORIGEM: 06/2.021 
OBJETO: Contratagdo de empresa para execugdo de servicos de  reforma, 
manutenção e conservagéo das dependéncias da Camara Municipal de Mogi Mirim, 
com fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e acessorios em geral, 
conforme modelo de proposta de pregos, planilhas orgamentarias, cronogramas, 
memorias descritivos, projetos e demais documentos constantes do Anexo |- 
Especificagdes Técnicas de Materiais e Servigos 
ADVOGADO(S): Fernando Marcio das Dores — OAB/SP 349.335 — email: 
procuradoria@camaramogimirim.sp.gov.br 

Pelo presente TERMO, nés, abaixo identificados: 

. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2.011 do TCESP; 

c) além de disponiveis no processo eletrénico, todos os Despachos e DecisGes 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serdo publicados no 

Diario Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de Sao Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n® 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entdo, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Codigo de Processo Civil; 

d) as informagbes pessoais dos responsaveis pela contratante estão cadastradas no 
modulo eletrénico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2° das Instrugées nº 01/2.020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualizagdo Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicagéo; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
Estado de Sao Paulo 

Mogi Mirim, 07 de outubro de 2.021. 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAOQ/ENTIDADE: 

Nome: SONIA REGINA RODRIGUES 

Cargo: Presidente da Camara Municipal 

CPF: 184.357.948-06 

RESPONSAVEIS PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO: 

Nome: SONIA REGINA RODRIGUES 

Cargo: Presidente-da Camara Municipal 

CPF: 184.357.948-0 

Assinatura: 
1 

RESPON§‘AVE!S QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: SONIA REGINA RODRIGUES 

Cargo: Presidente da Camara Municipal de Mogi Mirim 

CPF: 184.357,948-06 

Assinatura: 

Pela contratada: 

P — 

Nome: ROGERIO ANTONIO ESPERANCA 

/ 

Cargo: Sécio-administrador 

CPF: 119.285. 29?& 

Assinatura: z /%(4' = ! 

Nome: SONIA REGINA RODRIGUES 

Cargo: Presidente da Cérr)mra Municipal 

CPF: 184(3 

) Assinatura: - - 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
Estado de São Paulo 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 

Nome: SONIA REGINA RODRIGUES 

Cargo: Presidente da Camara Mu'n'icipal 

CPF: 184.357.948-06 

Periodo de gestão: 2.021/2.022 

Ni 

Mogi Mirim, 07 de 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do 

Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2.020, conforme 

outubro de 2.021 

“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada(s) 

> 
SONIA Ri GINA 
CPF/18; 357 948-| 

ODRIGUES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
Estado de São Paulo 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
CNPJ Nº: 49.626.864/000 

CONTRATADA: PH4 CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ Nº : 31.782.481/0001-68 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 06/2.021 
VIGÊNCIA: 210(duzentos e dez) dias 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de reforma, 
manutenção e conservação das dependências da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 
com fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e acessórios em geral, 
conforme modelo de proposta de preços, planilhas orçamentárias, cronogramas, 
mermorias descritivos, projetos e demais documentos constantes do Anexo |- 

Especificações Técnicas de Materiais e Serviços. 

VALOR (R$): 569.691,49(Quinhentos e sessenta e nove mil, seiscentos e noventa 

e um reais e quarenta e nove centavos). 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 

as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: Declaro(amos), na qualidade de 

responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 

origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 

quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 

custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 

curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas; 
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CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
Estado de Sao Paulo 

) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

\\ ogi Mirim, 07 de outubro de 2.021. 

( 
| SONIA REGINA RODRIGUES 

Presidente/da Camara Municipal 

N 
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